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I. RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A senhora diretora da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Catanduva submete a este Conselho a indicação 
de Guilherme Leguth Júnior para, como Professor I, lecionar a 
disciplina "Teoria Geral do Estado", no curso de Estudos Sociais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado é bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 
pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Além da 
graduação, fez o curso de Criminologia, na Escola de Polícia de 
São Paulo e o de "Psicologia da Personalidade e Relações Humanas", 
na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva. 

Do Conselho Federal de Educação tem parecer favorá-
vel para lecionar "Legislação Social", na Faculdade de Adminis-
tração de Empresas de Catanduva. (Parecer 2075/76). 

É promotor público na Comarca de Monte Azul Paulis-
ta, cidade vizinha de Catanduva. 

II. CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Guilherme Leguth Júnior 
para, na categoria docente de Professor I, lecionar "Teoria 
Geral do Estado", no curso de Estudos Sociais da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras, de Catanduva. 

São Paulo, de novembro de 1977 

Conselheiro José Antônio Trevisan-Relator 
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III. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grou adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Celso Volpe, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes 

Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30/11/77 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

Presidente 

IV. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de dezembro de 1977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


